
STF deve decidir pela constitucionalidade do Exame de
Ordem nesta quarta
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A decisão sobre constitucionalidade do Exame de Ordem entrou na pauta desta quarta-feira (26/10) do Supremo Tribunal
Federal. Apesar da polêmica do tema, a prova deve ser aprovada pela Corte, com o apoio inclusive do procurador-geral da
República, Roberto Gurgel, que deve se colocar a favor do Exame.

O Exame é questionado em Recurso Extraordinário apresentado pelo bacharel em Direito João Antonio Valente. Ele
afirma ser ilegítima a aplicação da prova e contesta decisão do Tribunal Regional da 4ª Região, que o contrariou. No
Supremo, o caso está sob relatoria do ministro Marco Aurélio.

A posição de Gurgel, favorável ao Exame, mesmo que provável, vai contra o que já havia dito o Ministério Público. Em
parecer, o subprocurador-geral da República Rodrigo Janot se manifestou contra a prova, pedindo que o Supremo a
declare inconstitucional. Segundo ele, a exigência do Exame fere o direito fundamental à liberdade de trabalho, descrito
na Constituição.

No documento, Janot afirma que a prova é uma restrição ilegal ao acesso à profissão de advogado. "O diploma é, por
excelência, o comprovante de habilitação que se exige para o exercício das profissões liberais. O bacharel em Direito,
após a conclusão do curso deverá, ao menos em tese, estar preparado para o exercício da advocacia e o título de bacharel
atesta tal condição", escreveu.

Mas o parecer foi entendido como "uma retaliação" à OAB, pelo advogado Almino Afonso Fernandes. Ele é um dos
representantes da Ordem no Conselho Nacional do Ministério Público e, ao lado de outro representante, votou a favor da
abertura de um processo administrativo contra Janot. Eles afirmavam que o subprocurador demorou demais para se
posicionar em relação ao Exame de Ordem. Os dois advogados ficaram vencidos na questão, e a representação foi
arquivada. Pouco tempo depois, o subprocurador apresentou o parecer contra o Exame de Ordem.

Outro questionamento à participação de Janot no caso foi o fato de ele não ser legitimado para atuar no Supremo. Mas o
procurador-geral da República, pela lei, pode delegar funções a um subprocurador e ficar só com a tarefa de falar na
sessão do STF. É essa mesma independência funcional que permite que integrantes da PGR discordem entre si no mesmo
caso, oficialmente. Em se tratando do Exame, Gurgel deve diferir do que disse Janot.

Isso porque, segundo o vice-presidente nacional da OAB, Alberto de Paula Machado, a posição de Rodrigo Janot é
"isolada" dentro do Ministério Público. Em entrevista à Consultor Jurídico, Machado afirmou que diversos membros do
MP, em outras ocasiões, já se manifestaram a favor do Exame, e a visão do subprocurador "não deve prevalecer no
Supremo Tribunal Federal".

O vice-presidente da OAB explica que, para entrar no MP, os candidatos devem estudar e passar em concurso, além de
comprovar experiência profissional. Os advogados, por exercerem serviço público, segundo ele, deveriam ter o mesmo
tipo de exigência.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2011-out-26/stf-decidir-constitucionalidade-exame-ordem-nesta-quarta/
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